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Projeto de Lei MunicipalO4Tl202l-

ALTERA A REDAçÃO oa LEI MUNICIPAL DO ARTIGO ía DA

LEI MUNICIPAL 157812010, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

\l O prefeito de Presidente Medici, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições

que lhe são conferidas por Lei Especial ao que dispõe a Lei Orgânica Municipal, faz saber que

a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e publica a seguinte L E I :

Art. í. O art. 1o, da Lei Municipal no 1578t2010, passará a ter a seguinte redação:

...Ficam criados os cargos de provimento em comissão de 01 (um) assessor jurídico municipal,

01, gerente de administração agrícola, 01 (um) gerente de administração de obras, de 03 (três)

técnicos de planejamento de obras, de 01 (um) técnico em atividades mecânicas, 01 (um)

controlador de operações de tornearia, 01 (um) controlador de operações de construção e

reforma de pontes, 01 (um) controlador de operações de estradas vicinais, 01 (um) controlador

. de operaÇões de limpeza urbana, 01 (um) cargo de controle administrativo da UMPM, 01 (um)

\-/
cargo de controle de administração geral da uMPM e 03 (três) assistentes técnicos de controle

interno, da estrutura organizacional da Prefeitura de Presidente Medici, bem como o

pagamento de gratificações para os médicos, exceto os que estão lotados nas Equipes da

Saúde da Família - ESF, altera a remuneração do Advogado Geral do Município e da

presidência da comissão permanente de Licitação - cPL, contador Geral e controlador Geral

e o desmembramento da secretaria Municipal de Planejamento- semplan da secretaria de

Administração SEMAP.

AÉ. 20 os demais cargos já estão devidamente regulamentados na Lei Municipal no'

2.14012018.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Paço Municipal Dr. José cunha e silya Jr. 30 de agosto de 2021.
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Mensagem J ustificativa

Projeto de Lei Municipal no 04712021

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, o

incluso projeto de Lei que dispõe sobre a Alteração do Art. 1o da Lei Municipal no 157812010,

em especiál a previsão do pagamento da graiificação dos médicos lotados na Secretaria

úunicipal oe Saüde, excetuando-os médicos que compõe as equipes da saúde da família-EsF.

O motivo do presente Projeto de Lei é tornar possível o pagamento da gratificação, aos

lrrmédicos que exercem suas funções e atribuições nas unidades da rede municipal de saÚde,

ressalvados os médicos lotados nas equipes saúde da família, os quais recebem gratificação

específica para desempenho de suas funções.

Deste modo, a aprovação do presente projeto de Lei, à medida que se impõe, ante a

necessidade já descrita.

Crendo contar com o apoio de Vossas Excelências, reiteramos protestos de elevada

estima e distinta consideração, permanecendo ao inteiro dispor para os esclarecimentos que

se fizerem necessários.

Paço Municipal Dr. José cunha e silva Jr, 30 de agosto de 2021.
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